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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2026 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024 

O Presidente da Câmara Municipal de Porteiras, Estado do Ceará, 

MARCONDES GOMES DE LIMA, no uso das atribuições legais que lhe 

confere a Lei Orgânica Municipal e em conformidade com o disposto no Edital 

do Concurso Público nº 001/2024, realizado pela Universidade Patativa do 

Assaré – UPA, torna pública a CONVOCAÇÃO dos candidatos aprovados e 

classificados para provimento dos cargos efetivos do quadro de pessoal 

permanente desta Casa Legislativa. 

1. DA FINALIDADE 

Convocar os candidatos aprovados e classificados dentro do número de vagas 

previstas no Edital nº 001/2024, conforme a ordem de classificação e 

homologação publicada no site da Universidade Patativa do Assaré 

(www.universidadepatativa.com.br) e no quadro de avisos da Câmara 

Municipal de Porteiras. 

2. DA RELAÇÃO DOS CONVOCADOS 

Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais (ASG) 

Vagas: 02 

Cargo: Auxiliar Administrativo (ADM) 

Vagas: 01 

Cargo: Auxiliar de Compras (AXC) 

Vaga: 01 



 
ESTADO DO CEARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTEIRAS 
 

Rua Princesa Isabel nº. 45 Centro –Porteiras – CE. CEP 63.270.000 – CNPJ: 12.484.994/0001-48                                                 
Fone fax: 8898194-3267 - e-mail: camaraporteiras@hotmail.com 

 
      

3. DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO 

Os candidatos convocados deverão comparecer à sede da Câmara Municipal 

de Porteiras, localizada à Rua Princesa Isabel, nº 45, Centro – Porteiras/CE, no 

período 30 de Março de 2026, no horário das 8h às 13h, munidos da 

documentação exigida no item 13.1 do Edital nº 001/2024. 

I. Original e cópia, ou cópia autenticada, do diploma/certificado fornecido por 

instituição de ensino reconhecida, comprovando a qualificação profissional 

exigida para o cargo pretendido; 

II. Original e cópia, ou cópia autenticada, da Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - página que identifica o trabalhador (frente e verso); 

III. Original e cópia, ou cópia autenticada, da Certidão de Nascimento ou 

Casamento; 

IV. Original e cópia, ou cópia autenticada, da Cédula de Identidade civil ou 

militar, conforme o caso; 

V. Original e cópia, ou cópia autenticada, do Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

VI. Original e cópia, ou cópia autenticada, do Título de Eleitor e comprovante 

que votou na última eleição, ou certidão de quitação expedida pela Justiça 

Eleitoral; 

VII. Original e cópia, ou cópia autenticada, do documento militar, se do sexo 

masculino, até 45 (quarenta e cinco) anos; 

VIII. Original e cópia, ou cópia autenticada, do comprovante de endereço 

atualizado; 
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IX. Declaração de não ter antecedentes criminais e de estar em pleno gozo dos 

direitos civis e políticos, comprovada por meio de certidões expedidas pela 

Polícia Civil, Polícia Federal, Justiça Federal (www.jfce.gov.br – Certidão 

Negativa Criminal Federal) e Justiça Estadual (www.tjce.jus.br – Certidão 

Negativa Criminal Estadual); 

X. Original e cópia, ou cópia autenticada, do comprovante de inscrição no 

PIS/PASEP/NIT; 

XI. Declaração quanto ao exercício de cargo (s) ou emprego (s) público (s), se 

detentor de cargo ou emprego público, em qualquer esfera administrativa 

(Modelo no Anexo V); 

XII. Original e cópia, ou cópia autenticada, da última Declaração de Imposto de 

Renda ou Declaração de Isento; 

XIII. Comprovante de Registro no Conselho de Classe Competente aos cargos 

que tiverem essa exigência, bem como certidão de quitação de débitos; 

XIV. Certidão de nascimento e CPF dos dependentes; 

XV. Uma fotografia 3x4 (de frente e colorida); 

XVI. Comprovante de situação cadastral do CPF; 

XVII. Certidão negativa de débitos municipais do município de Porteiras (CE). 

4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

O não comparecimento no prazo estabelecido ou a ausência de apresentação 

da documentação completa implicará desistência tácita do candidato, sendo 

convocado o próximo classificado, conforme o item 14.9 do Edital nº 001/2024. 
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Os candidatos deverão manter seus dados de contato atualizados junto à 

Câmara Municipal, nos termos do item 14.17 do Edital. 

A posse ocorrerá em data a ser oportunamente designada pela Presidência, 

após conferência e validação de toda a documentação apresentada. 

Câmara Municipal de Porteiras (CE), 27 de Março de 2026.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


